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Hidrovias do Brasil S.A. 
CNPJ/MF nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 – Companhia Aberta

Edital de 1ª (Primeira) Convocação (“Edital”) – Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Hidrovias do Brasil S.A., a ser realizada em 02 de janeiro de 2025

A Hidrovias do Brasil S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Fradique Coutinho, nº 30, 7º andar, conjunto 71, Pinheiros, CEP 05416-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 12.648.327/0001-53 (“Emissora” ou “Companhia”), 
convoca os titulares das debêntures da 2ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em duas séries, para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, da Emissora 
(“Debêntures”, “Emissão” e “Debenturistas”, respectivamente), a reunirem-se em assembleia geral de debentu-
ristas, nos termos do Art. 71, § 2º e do Art. 124, § 1º, inciso II da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9 da “Escritura Particular da 2ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com 
Esforços Restritos de Distribuição, da Hidrovias do Brasil S.A.”, celebrada entre a Emissora e a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), em 20 de julho de 2022, conforme 
aditada em 15 de agosto de 2022 (“Escritura de Emissão”), a ser realizada em 1ª (primeira) convocação no dia 
02 de janeiro de 2025, às 12 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Ten Meetings” 
(“Plataforma Digital”) (“Assembleia”), com a possibilidade de envio de Instrução de Voto à Distância (conforme 
abaixo defi nido) previamente à realização da Assembleia, observado o disposto na Resolução da CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), com o link de acesso a ser oportunamente encami-
nhado pela Emissora aos Debenturistas habilitados, nos termos deste Edital e da proposta de administração dispo-
nibilizada pela Emissora em seu website (ri.hbsa.com.br) e no site da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) na 
mesma data de publicação deste Edital (“Proposta da Administração”). A Assembleia será considerada como 
realizada na sede da Emissora, para deliberar sobre as seguintes matérias: (a) concessão de anuência prévia 
(waiver) nos termos da Cláusula 9.4.1 da Escritura de Emissão, em relação ao disposto na Cláusula 6.1, item (iii) 
da Escritura de Emissão, que atualmente considera um Evento de Inadimplemento Automático das Debêntures 
caso a Emissora venha a ter um acionista que seja caracterizado como acionista controlador, direto ou indireto, nos 
termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, exceto por acionistas que detenham participação acionária, 
direta ou indireta, igual ou superior a 5% (cinco por cento) de ações representativas do capital social da Emissora 
na Data de Emissão, para que, pelo período de 2 (dois) anos contados da data de realização da Assembleia, não 
haja a incidência de Evento de Inadimplemento Automático previsto na Cláusula 6.1, item (iii) da Escritura de Emis-
são e a consequente decretação de vencimento antecipado automático das Debêntures, caso a Emissora venha a 
ter um acionista que seja caracterizado como acionista controlador, direto ou indireto, nos termos do artigo 116 da 
Lei das Sociedades por Ações, desde que tal acionista que venha a se caracterizar como acionista controlador 
possua, na data de realização da Assembleia: (i) participação acionária, direta ou indireta, igual ou superior a 5% 
(cinco por cento) de ações representativas do capital social da Emissora na data de realização da Assembleia; e (ii) 
classifi cação de risco (rating) AAA, pela S&P Global Ratings Brasil ou Fitch Ratings Brasil, ou Aaa, pela Moody’s 
Local BR Agência de Classifi cação de Risco Ltda.; (b) a concessão de anuência prévia (waiver), para que a Emis-
sora e/ou qualquer Controlada Relevante da Emissora, possam, pelo período de 2 (dois) anos contados da data de 
realização da Assembleia, realizar eventual alienação de ativos, em uma ou mais operações, cujo valor, individual 
ou agregado, seja de até 20% (vinte por cento) da receita operacional líquida consolidada da Emissora, com base 
nas demonstrações fi nanceiras consolidadas da Emissora mais recentes divulgadas à época de cada alienação, 
sem que haja a incidência de Evento de Inadimplemento Não Automático previsto na Cláusula 6.2, item (ix), da 
Escritura de Emissão e a consequente decretação de vencimento antecipado não automático das Debêntures; e (c) 
a concessão de autorização para que a Emissora e o Agente Fiduciário pratiquem, em conjunto, todos e quaisquer 
atos e assinem todos e quaisquer documentos necessários para fi ns de formalização das deliberações tomadas 
nos itens (a) e (b) acima. Como contrapartida as aprovações, a Emissora propõe o pagamento de prêmio de 0,20% 
(vinte centésimos por cento) fl at a todos os Debenturistas, a serem pagos em até 10 (dez) Dias Úteis contados da 
data de realização da presente Assembleia, incidente sobre o saldo devedor remanescente no dia útil imediata-
mente anterior à data da aprovação desta Assembleia (“Waiver Fee”). Informações Gerais: 1. Sistema Eletrônico 
(Forma de Acesso e Documentos Exigidos). O Debenturista que desejar participar da Assembleia deverá acessar 
website específi co para a Assembleia da Emissora no endereço https://assembleia.ten.com.br/193997866 e preen-
cher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou vota-
ção na Assembleia, com antecedência mínima de 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, na 
forma do disposto no artigo 72, § 1º da Resolução CVM 81: i) Pessoa física: documento de identidade válido e com 
foto do debenturista (Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de 
identidade expedidas pelos conselhos profi ssionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração 
Pública, desde que contenham foto de seu titular); ii) Pessoa jurídica: (a) cópia da versão vigente do estatuto social 
ou contrato social, devidamente registrados na Junta Comercial competente, (b) documentos que comprovem a 
representação do Debenturista e (c) documento de identidade válido com foto de representante legal; e iii) Fundo 
de investimento: (a) versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor do fundo, conforme o caso, observadas a política de voto do fundo e documentos societá-
rios que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade válido com foto do representante 
legal. Após a análise dos documentos, o Debenturista receberá um e-mail no endereço cadastrado com a confi rma-

ção da aprovação ou da rejeição justifi cada do cadastro realizado, e, se for o caso, com orientações de como reali-
zar a regularização do cadastro. 1.1.1. Procuradores. O Debenturista que não puder participar da Assembleia por 
meio da Plataforma Digital poderá ser representado por procurador, o qual deverá realizar o cadastro com seus 
dados no link https://assembleia.ten.com.br/193997866, e apresentar os documentos indicados abaixo: i) docu-
mento de identifi cação com foto; ii) instrumento de mandato (procuração) outorgado nos termos do artigo 126, 
parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, o qual deve ser enviado em sua versão digital, assinado de forma 
eletrônica, com ou sem certifi cado digital, ou cópia simples assinada fi sicamente, com ou sem o reconhecimento 
de fi rma. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, con-
forme alterada, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualifi cação completa do outor-
gante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, com ou 
sem o reconhecimento da fi rma do outorgante, ou com assinatura digital, com ou sem certifi cado digital; e iii) 
documentos comprobatórios da regularidade da representação do Debenturista pelos signatários das procurações. 
O procurador receberá e-mail sobre a situação de habilitação de cada Debenturista registrado em seu cadastro e 
providenciará, se necessário, a complementação de documentos. Ademais, nos termos do Anexo III à Proposta da 
Administração, e acessando a página da Emissora (ri.hbsa.com.br), pode ser encontrado um modelo de procuração 
para mera referência dos Debenturistas. Sem prejuízo, os Debenturistas também estão autorizados a utilizar outros 
modelos de procuração diferentes do sugerido na Proposta da Administração, desde que de acordo com as orien-
tações acima. Está dispensada a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos 
Debenturistas para o escritório da Companhia, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias 
originais de tais documentos no link acima indicado. 1.2. Instrução de Voto. Além da participação na Assembleia por 
meio da Plataforma Digital, também será admitido o exercício do direito de voto pelos Debenturistas mediante 
preenchimento de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto à Distância”), nos termos do Anexo II da Pro-
posta da Administração, conforme disponibilizada pela Emissora no seu website (ri.hbsa.com.br). O Debenturista 
que optar por exercer, de forma prévia, seu direito de voto à distância por meio da Instrução de Voto à Distância, 
poderá fazê-lo de duas maneiras: i) Acessando o link https://assembleia.ten.com.br/193997866 e realizando o 
preenchimento da Instrução de Voto à Distância diretamente na Plataforma Digital, na seção de “Instrução de Voto”, 
bem como anexando todos os documentos necessários para participação e/ou votação na Assembleia nos termos 
do item 1. acima, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia; ou ii) Acessando as 
páginas do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativos) ou da Emissora (ri.hbsa.com.br), 
para obtenção do modelo de Instrução de Voto à Distância e preenchimento apartado para, posteriormente, aces-
sar o endereço a Plataforma Digital https://assembleia.ten.com.br/193997866, preencher o cadastro e anexar todos 
os documentos necessários para a habilitação para participação e/ou votação na Assembleia nos termos do item 1 
acima, incluindo a Instrução de Voto à Distância preenchida e digitalizada, preferencialmente em até 2 (dois) dias 
antes da realização da Assembleia. O Debenturista que fi zer o envio da Instrução de Voto à Distância mencionada 
acima e esta for considerada válida, terá sua participação e votos computados de forma automática, tanto em sede 
de primeira quanto em sede de segunda convocação, assim como para eventuais adiamentos (por uma ou suces-
sivas vezes) ou reaberturas, conforme aplicável, e não precisará necessariamente acessar, na data da Assembleia, 
a Plataforma Digital, sem prejuízo da possibilidade de sua simples participação na Assembleia, na forma prevista 
no artigo 71, § 4º, da Resolução CVM 81. Contudo, caso o Debenturista que fi zer o envio de Instrução de Voto à 
Distância válida participe da Assembleia através da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto no 
ato de realização da Assembleia, a Instrução de Voto à Distância anteriormente enviada será desconsiderada, nos 
termos do artigo 71, § 4º, inciso II da Resolução CVM 81. Por fi m, a Companhia esclarece que, caso sejam editadas 
normas legais ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia, que poderá adotar os procedimentos previstos para que a Assembleia se adeque às novas normas 
legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, a Companhia, caso necessário, poderá publicar um 
novo Edital com todas as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a 
publicação deste Edital, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da Assembleia. A adminis-
tração da Companhia reitera aos senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fi sica-
mente à Assembleia, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. Informações adicionais 
sobre a Assembleia e as matérias constantes da ordem do dia acima podem ser obtidas junto à Emissora pelo 
endereço eletrônico ri.hbsa.com.br e/ou ao Agente Fiduciário, pelo endereço eletrônico https://www.oliveiratrust.
com.br/investidor/ativos. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar quaisquer 
esclarecimentos necessários aos Debenturistas. As instruções gerais para participação na Assembleia, bem como 
os documentos atinentes à ordem do dia, inclusive a Proposta da Administração e o modelo da Instrução de Voto à 
Distância, encontram-se, a partir desta data, à disposição dos Debenturistas, na sede da Emissora, bem como nos 
seguintes websites: (i) da CVM (https://www.gov.br/cvm/); (ii) da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br); 
(iii) de relações com investidores da Emissora (ri.hbsa.com.br); e (iv) do Agente Fiduciário (https://www.oliveira-
trust.com.br/investidor/ativos). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente defi nidos 
neste Edital terão os mesmos signifi cados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo, 11 de dezembro 
de 2024. Hidrovias do Brasil S.A. – Fabio Abreu Schettino – Diretor Presidente. (11, 12 e 13/12/2024)

I. Finalidade: Artigo 1º - O presente regulamento tem por fi nalidade normatizar as ações do Serviço de Compras 
da SPDM – Associação Paulista Para o Desenvolvimento da Medicina, bem como estabelecer critérios para a 
aquisição de produtos e serviços. Artigo 2º -Serão consideradas atividades de compra, a aquisição ou contrata-
ção remunerada de materiais de consumo, medicamentos, equipamentos médicos e gêneros alimentícios, além 
da prestação de serviços por pessoas jurídicas. II. Das compras: Artigo 3º - As compras serão realizadas por 
profi ssional habilitado, contratado pela Instituição, que terá suas atribuições e competências descritas no manual 
de procedimentos da Instituição. Artigo 4º - As compras serão efetuadas após cotação de preços e autorizadas 
pelo Diretor no tocante a preços, quantidade e qualidade dos produtos. As cotações poderão ser realizadas via e-
-mail, comunidade de compras ou Portal Eletrônico. III. Dos procedimentos de compras: Artigo 5º - Para a aqui-
sição de bens e serviços, se faz necessário o cumprimento das seguintes etapas: • Emissão da solicitação de 
compras; • Seleção de fornecedores; • Apuração da melhor oferta – preço, condições de pagamento, condições 
logísticas de atender ao pedido em termos da quantidade, da qualidade e o prazo de entrega; • Emissão da or-
dem de compras (OC) ou minuta do contrato; • Aprovação da compra pelo diretor; Confi rmação da compra com 
fornecedores ou assinatura do contrato. Artigo 6º - A solicitação de compra deverá partir das unidades de servi-
ços, contendo as seguintes informações: • Descrição do bem ou serviço a ser adquirido; • Especifi cações técni-
cas; • Quantidade a ser adquirida; • Regime da compra: rotina ou urgência. Parágrafo Único: As compras dos 
bens de uso frequente, isto é, os de rotina e os padronizados, partirão sempre das unidades de estoque. Artigo 
7º - Será considerado regime de compra urgente a aquisição de material e/ou serviço com imediata necessidade 
de utilização. Parágrafo Único: A unidade de serviço requisitante deverá justifi car, por escrito, a compra de ur-
gência, informando os motivos pelos quais ela não foi incluída na programação ou na padronização e rotina. Ar-
tigo 8º - A seleção de fornecedores de bens e serviços deverá ser criteriosa, levando-se em consideração a ido-
neidade, a qualidade dos materiais ou dos serviços oferecidos, os preços, assim como garantia de entrega, faci-
lidade de manutenção, facilidade de reposição e disponibilidade de atendimento de urgência, quando necessária. 
Parágrafo Único: A Instituição poderá, a qualquer tempo, desclassifi car a proposta ou desqualifi car o proponen-
te sem que a esse caiba direito a indenização ou reembolso, na hipótese de vir a tomar conhecimento de fato ou 
circunstância que desabone sua idoneidade fi nanceira e técnica ou comprometa sua capacidade de produção, re-
lativo à entrega e qualidade dos produtos, ou ainda a sua integridade. Artigo 9º - Para processo de compras em 
regime de urgência de valores superiores a R$ 1.000,00, deverão ser realizadas cotações com no mínimo 3 (três) 
fornecedores. Parágrafo primeiro: Para as compras em regime de urgência, inferiores a R$ 1.000,00 (por solici-
tação de compra), sempre que possível, serão feitas ao menos 2 (duas) cotações, via e-mail, comunidade de 
compras ou portal eletrônico), sempre com aprovação do Diretor. Parágrafo segundo: Não será exigida cotação 
quando os materiais, equipamentos ou gêneros só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representan-
te comercial exclusivo, tendo em vista a especifi cação do objeto, a exclusividade da autorização ou a inexistência 
de outros fornecedores, com a devida comprovação, isto é, documento que atenda o caráter de exclusividade. 
Também não será exigida a cotação e a seleção para serviços com objetos exclusivos ou cuja competição não é 
viável, como por exemplo quando o objeto não comporta precifi cação, quando sua mercantilização está regulada 
ou vedada por órgão regulador ou de classe, para atividades intelectuais de forma geral, como as atividades de 
advocacia, reguladas pela Ordem de Advogados do Brasil. Artigo 10º - Deverá ser apresentado ao Diretor, para 
aprovação de compra, relatório constando no mínimo: • Nome do produto, bem ou serviço a ser adquirido; • For-
ma da apresentação (comprimido, ampola, litro, pacote, etc.); • Consumo mensal; • Preço ofertado (menor preço 
da cotação); • Quantidade autorizada para compra. Parágrafo Único: As cotações serão sempre apresentadas 
pelos fornecedores por escrito ou por meio eletrônico, devendo ser arquivadas no Serviço de Compras, pelo pra-
zo de 05 anos. Após o período de 5 anos, os arquivos físicos poderão ser descartados e mantidos em arquivo ele-
trônico. IV. Das compras de pequeno valor: Artigo 11º - Serão consideradas compras de pequeno valor, aqui-
sições que não excederem o valor máximo de R$ 1.000,00 (hum mil reais). O cálculo do valor máximo é atribuí-
do por solicitação de compras, levando em consideração as aquisições de anos anteriores. No caso de compras 
acima de R$ 1.000,00, deverão ser realizadas no mínimo cotações com 3 fornecedores. Artigo 12º - As compras 
de pequeno valor estão dispensadas do cumprimento das formalidades exigidas para compras acima desse 
“quantum”. Entretanto, serão exigidos a solicitação de compras, o Quadro de Preços assinado pelo responsável 
de compras e a autorização do Diretor na ordem de compras. V. Da contratação de serviços: Artigo 13º - Para 
fi ns do presente Regulamento, considera-se serviço, toda contratação com mão-de-obra terceirizada de pessoa 
jurídica, construção, reforma, ampliação, fabricação, recuperação, manutenção e serviços intelectuais. Parágra-
fo primeiro. Quando se tratar da contratação de serviços, os processos deverão ser encaminhados para a Ges-
tão de Contratos. Parágrafo segundo. Os serviços com valores abaixo de R$30.000,00 (trinta mil reais), inde-
pendentemente da proporção (material/serviço), desde que seja eventual e não demande contrato ou garantias 
futuras, deverão ser conduzidos pela Unidade de Compras. Para serviços maiores de R$ 30.000,00, o processo 
deverá ser conduzido de acordo com as Normas de Contratos. Artigo 14º - Para a celebração de contrato, a em-
presa vencedora deverá apresentar cópia do contrato social, comprovante de inscrição e de situação do CNPJ - 
Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, do Ministério da Fazenda e outros documentos, de acordo com o tipo de 
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contrato. Artigo 15º - Serão cláusulas necessárias para constar dos contratos, não se limitando a: • Objeto; • Vi-
gência; • Preço; • Forma e condições de pagamentos. • Modo de execução, deveres e responsabilidades das par-
tes; • Rescisão; Código de Conduta; • Foro; Art. 16º - Não será exigida a seleção para serviços com objetos ex-
clusivos ou cuja competição não é viável, como por exemplo quando o objeto não comporta precifi cação, quando
sua mercantilização está regulada ou vedada por órgão regulador ou de classe, para atividades intelectuais de
forma geral, como as atividades de advocacia, reguladas pela Ordem de Advogados do Brasil. Parágrafo primei-
ro. A exclusividade deverá ser comprovada, quando for o caso, mediante a apresentação, pelo fornecedor ou
prestador, de atestado ou declaração produzidos por instituições dotadas de credibilidade e autonomia. Nos ca-
sos de exclusividade de representação, esta somente será considerada durante o período de sua validade ou até
que esgotado o tempo de garantia. As atividades intelectuais serão justifi cadas mediante a demonstração da con-
fi ança no prestador, inerente à atividade por ele desempenhada, e o preço poderá ser justifi cado tendo como pa-
râmetro os valores divulgados por periódicos especializados ou pelo órgão de classe, bem como a comparação
do valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a entes públicos ou privados, em avenças envol-
vendo o mesmo objeto ou objeto similar. Art. 17º - Para a realização de obras deverão ser elaborados previamen-
te os projetos básicos, o memorial descritivo ou o projeto executivo, conforme abaixo: • Projeto-básico – conjun-
to de elementos necessários e sufi cientes com nível de precisão adequado para caracterizar a obra ou o comple-
xo de obras, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilida-
de técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do
custo da obra e defi nição dos métodos e do prazo de execução; • Projeto executivo – conjunto de elementos ne-
cessários e sufi cientes à execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas – ABNT; • Cronograma físico-fi nanceiro – documento contendo a previsão de pra-
zo de execução de cada etapa da obra e respectivo desembolso fi nanceiro. Art.18º - Na elaboração dos projetos
básicos e executivo deverão ser considerados os seguintes requisitos: • Segurança; • Funcionalidade e adequa-
ção às fi nalidades; • Economia na execução, conservação e operação, sem prejuízo da obra ou do serviço; • Aces-
sibilidade; • Adoção das normas técnicas adequadas; · Avaliação de custo, defi nição de métodos e prazo de exe-
cução. Art. 19º - O processo de contratação de empresa deverá obedecer às seguintes etapas: • Seleção; • Assi-
natura do recebimento do Manual de Conformidade Administrativa, Políticas e Princípios de Integridade 2ª edição
e assinatura do Anexo II (Manual de Conformidade Administrativa, Políticas e Princípio de Integridade). • Parecer
Técnico; • Apuração da melhor proposta; • Celebração do contrato. Art. 20º - Para a escolha das empresas que
irão participar da qualifi cação, deverão ser considerados o regime de contratação, a idoneidade da empresa, a
qualidade, prazo de entrega e o menor custo. Art. 21º - As empresas participantes deverão apresentar proposta 
de execução da obra nos moldes do projeto de execução, apresentando um cronograma de execução da obra e
o custo total (cronograma físico fi nanceiro). Deverão ainda, apresentar os seguintes documentos: • Cópia do con-
trato social registrado na junta comercial ou no órgão competente; • Cópia dos três últimos balanços; • Certidões
públicas de inexistência de débito (municipais, estaduais, federais, INSS, FGTS); • Certidão forense (certidões da
Justiça Federal, Comum de distribuições Cíveis, executivos fi scais, falência, recuperação judicial e protesto);
• Certidão de registro de pessoa jurídica junto ao conselho de classe profi ssional do responsável técnico CREA
(ART/CAU – RRT/CAT); • Certidão de registro profi ssional e quitação do responsável técnico em respectivo con-
selho de classe (ART/CAU – RRT/CAT); Parágrafo primeiro: participarão da seleção as empresas que atende-
rem todos os requisitos do presente inciso. Parágrafo segundo: Não é permitido contratar empresas que este-
jam inscritas no CADIN estadual ou municipal, e empresas que estejam impedidas de contratar com a adminis-
tração pública através de consulta ao cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas (CEIS) e no portal
da transparência das esferas municipais, estaduais e federal, além de empresas cujos sócios gerentes ou admi-
nistradores são servidores públicos do órgão com o qual a unidade mantém o contrato de gestão, bem como
aquelas que tenham entre seus empregados ou representantes servidores do órgão com o qual a unidade man-
tém o contrato de gestão. Art. 22º - Para efeito de contratação de serviços de terceiros, deverão ser seguidas a
Política e a Norma de Contratos. Art. 23º - A execução da obra deverá ser fi scalizada de modo sistemático e per-
manente pela Instituição por meio do gestor do contrato de maneira a fazer cumprir rigorosamente os prazos, con-
dições e especifi cações previstas no contrato e no projeto básico, memorial descritivo e projeto executivo. Art.
24º - Caberá ao gestor da obra e/ou gestor do contrato: • Rejeitar os serviços ou materiais que não correspondam
às condições e especifi cações estabelecidas; • Verifi car se os valores cobrados correspondem aos serviços efe-
tivamente executados e prazos estabelecidos; • Acompanhar o ritmo de execução da obra e medição dos servi-
ços afi m de validar pagamentos; • Emitir parecer fi nal ao término da obra. VI. Das disposições gerais: Artigo 25º
- Em todas as compras de bens e contratação de serviços deverão ser emitidas, pelo fornecedor, nota fi scal, de-
vidamente preenchida. Artigo 26º - Os valores estabelecidos nos Artigos deste Regulamento poderão, periodica-
mente, serem revistos e atualizados, conforme defi nição Institucional. Artigo 27º – A equipe de Compras deverá
cumprir as diretrizes presentes na Normas de Compras. Artigo 28º - Este Regulamento entra em vigor na data
de sua publicação. VII. Controle de Revisões Emissão Inicial: Janeiro/2010; 1ª Revisão: Março/2019.
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